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EXPEDIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Pedra Bela, veiculado
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município,
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pedra Bela poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico:

www.pedrabela.sp.gov.br

EXPEDIÇÃO

Prefeitura Municipal de Pedra Bela 

CNPJ 45.290.426/0001-65

Rua Bernardino de Lima Paes, 45 Telefone: (11) 4037-1277
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CNPJ 00.136.452/0001-03

Rua Bernardino de Lima Paes, 45
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Site: www.camarapedrabela.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

CONCURSOS PÚBLICOS/PROCESSOS SELETIVOS

RESULTADO DOS APROVADOS

CÓDIGO LOCALIZADOR: F10VMQ4YDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ABERTURA DO CERTAME

Está aberto no setor de licitações Processo Administrativo nº
126/2019

P.P. 68/2019

Referente à REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE TIRAS DE GLICEMIA COM APARELHOS EM
REGIME DE COMODATO. Data de abertura 11/12/2019 - às
10h00min – Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45 - Centro -
Pedra Bela - SP. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br /
(11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com.

Álvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal.

CÓDIGO LOCALIZADOR: Z1U961UNSA

ATOS OFICIAIS

LEIS

LEI Nº 661/2019

 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

"Dispõe sobre denominação de via pública que especifica -
Denomina Antonio Cesilla a Estrada Municipal PDB 422 e dá
outras providências"

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, ÁLVARO JESIEL DE LIMA,
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara
Municipal, em sessão realizada no dia 26 de novembro de 2019
APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º - Passa a denominar-se “Antonio Cesilla” a estrada
municipal PDB 422, localizada no Bairro da Campanha, Município
de Pedra Bela, Estado de São Paulo.

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Pedra Bela, 27 de novembro de 2.019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: DB9Q9VWJTF
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